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PORTARIA COREN-MT Nº. 

 
Designa a Conselheira Secretária do Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso, Coren
Arfeli para viagem à Rondonópolis para levar o veículo
Coren-MT,

O Presidente e a Secretária Geral do Conselho Regional de Enfermagem de Mato 
Grosso - COREN-MT, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
asseguradas na Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como no Regimento Interno 
da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN
Decisão COFEN Nº. 147/2018, de 26 de outubro de 2018.
 
Considerando o disposto no Código de Ética dos
aprovado pela Resolução COFEN Nº. 564/2017

Considerando a reunião com representantes da Associação dos Enfermeiros do Sul 
de Mato Grosso para tratar sobre o imóvel cedido pela prefeitura de Rondonópolis ao 
Coren-MT e à associação acima aludida, a ser realizada no dia 28 de outubro, no 
período da tarde na subseção do Coren

Resolvem: 

 
Art. 1º - Designar a Conselheir
o veículo Renault Logan, Placa QTS 9618 
Rondonópolis, no dia 28 de outubro de 2021.

Art. 2º - Atribuir o pagamento de 0,5 (meia) diária para a execução da atividade para a 
qual fora designada, bem como passagem terrestre para o retorno à Cuiabá.
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, dispensando a sua 
publicação na Imprensa Oficia
 

 
Dr. Antônio César Ribeiro

COREN-MT N.º 47.954
Conselheiro Presidente
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MT Nº. 276/2021 

Designa a Conselheira Secretária do Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso, Coren-MT, Enfermeira Lígia Cristiane 

para viagem à Rondonópolis para levar o veículo
MT, Renault Logan, Placa QTS 9618.  

 
 

O Presidente e a Secretária Geral do Conselho Regional de Enfermagem de Mato 
MT, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 

seguradas na Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como no Regimento Interno 
da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN-MT N.º 089/2018, homologada pela 
Decisão COFEN Nº. 147/2018, de 26 de outubro de 2018. 

o disposto no Código de Ética dos profissionais de Enfermagem, 
aprovado pela Resolução COFEN Nº. 564/2017 

reunião com representantes da Associação dos Enfermeiros do Sul 
de Mato Grosso para tratar sobre o imóvel cedido pela prefeitura de Rondonópolis ao 

ção acima aludida, a ser realizada no dia 28 de outubro, no 
período da tarde na subseção do Coren-MT em Rondonópolis.  

Conselheira Secretária Enfermeira Lígia Cristiane Arfeli
o veículo Renault Logan, Placa QTS 9618 à subseção do Coren-MT, na localidade de 
Rondonópolis, no dia 28 de outubro de 2021. 

Atribuir o pagamento de 0,5 (meia) diária para a execução da atividade para a 
fora designada, bem como passagem terrestre para o retorno à Cuiabá.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, dispensando a sua 
publicação na Imprensa Oficial. 

Cuiabá-MT, 28 de outubro de 2021

 
 

sar Ribeiro 
MT N.º 47.954-ENF 

Conselheiro Presidente 

 
Lígia Cristiane Arfeli

COREN-MT Nº 96.611
Conselheira Secretária
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Designa a Conselheira Secretária do Conselho Regional de 
MT, Enfermeira Lígia Cristiane 

para viagem à Rondonópolis para levar o veículo oficial do 

O Presidente e a Secretária Geral do Conselho Regional de Enfermagem de Mato 
MT, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 

seguradas na Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como no Regimento Interno 
MT N.º 089/2018, homologada pela 

profissionais de Enfermagem, 

reunião com representantes da Associação dos Enfermeiros do Sul 
de Mato Grosso para tratar sobre o imóvel cedido pela prefeitura de Rondonópolis ao 

ção acima aludida, a ser realizada no dia 28 de outubro, no 

Secretária Enfermeira Lígia Cristiane Arfeli para levar 
na localidade de 

Atribuir o pagamento de 0,5 (meia) diária para a execução da atividade para a 
fora designada, bem como passagem terrestre para o retorno à Cuiabá. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, dispensando a sua 

de outubro de 2021. 

Lígia Cristiane Arfeli 
MT Nº 96.611-ENF 

Conselheira Secretária 
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